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MENSAGEM Nº 43/2025.
[bookmark: _Hlk114589883]
Exmo. Senhor Presidente,
Exmos. Senhores Vereadores,

Com meus cordiais cumprimentos, encaminho a Vossas Excelências, para apreciação e deliberação dessa Egrégia Câmara, a proposta de modificação no Anexo de Metas e Prioridades do Projeto de Lei nº 424/2025, que “Estabelece as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária Anual, do Município de Sete Lagoas para o Exercício de 2026 e dá outras providências”, com o objetivo de alterar os seguintes dispositivos: 

I – Incluir no Anexo de Metas e Prioridades o quadro referente à Secretaria Municipal da Mulher, conforme quadro alterado que segue acostado a esta mensagem.

JUSTIFICATIVA: 

A presente solicitação por meio desta mensagem tem por finalidade incluir as prioridades e metas para o exercício de 2026 da Secretaria Municipal da Mulher no Anexo de Metas e Prioridades do Projeto de Lei nº 424/2025 – Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026, conforme quadro anexo.

Devido ao conflito técnico ocorrido durante a consolidação e geração do referido anexo, as ações e programas vinculados à Secretaria Municipal da Mulher não foram incorporados ao documento originalmente encaminhado ao Poder Legislativo, apesar de devidamente previstos no processo de planejamento. 

A correção ora proposta visa recompor a integridade do referido Anexo, assegurando que todas as políticas públicas voltadas à promoção dos direitos das mulheres, equidade de gênero e combate à violência sejam contempladas no ciclo orçamentário, respeitando os princípios da transparência, eficiência e inclusão. 

Trata-se de medidas corretivas, sem impacto sobre o equilíbrio fiscal, mas essencial para garantir a coerência entre o planejamento governamental e as diretrizes expressas no Plano Plurianual 2026/2029 em construção e sua compatibilidade com demais instrumentos de planejamento orçamentário. 

Certo do apoio inestimável, desde já agradeço.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 16 de junho de 2025.
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